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PLANO DE TRABALHO 

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

Nome da OSC: ONG ELITE SPORT ACADEMY 

CNPJ: 09.196.179/0001-79 Endereço: Q SCS QUADRA 06, Nº. 136, BLOCO A, ANDAR 1, Sl. 
107 

Complemento: EDIF SONIA Bairro/Cidade: Asa Sul CEP: 70306-000 

Telefone: (34) 9 9137-1325 Telefone: (DDD) Telefone: (DDD) 

E-mail: contato@elitesa.com.br Site: https://www.elitesa.com.br/ 

Responsável da OSC (Dirigente): Aline Alves de Almeida 

CPF: 110.260.756-88 RG/ Órgão Expedidor: 15848157 SSP/MG 

Endereço do Dirigente: Rua Domingos Fasolari, 267 Apart. 123, Casa Verde. SP/SP 

 

1.1 HISTÓRICO DO PROPONENTE 

 
 

O CLUBE BRASÍLIA SPORT RACE atualmente ONG ELITE SPORT ACADEMY, tendo como 

nome fantasia BRASÍLIA SPORT RACE, constituído sob a forma de Associação, sem fins 

lucrativos, tem como objetivo fomentar o Automobilismo e os esportes a motor, associando atletas 

do meio. 

O BRASÍLIA SPORT RACE realizou o Campeonato Brasiliense de Mini Fórmula Tubular e o 

Campeonato Brasiliense de Velocidade na Terra, nas categorias Kart Cross, Turismo e Fórmula 

Tubular. O evento aconteceu em Brasília, na mesma pista do evento anterior, na cidade de São 

Sebastião no Distrito Federal. 

Em agosto de 2018 o Brasília Sport Race realizou a coordenação de 30 pilotos das categorias 

Cadete, Mirim, Piloto do Futuro, F4 Graduado, F4 Light e F4 Sênior, que disputaram a 1ª etapa do 

Campeonato do Distrito Federal no Kartódromo Brasília Kart. 

Desde 2018 começou a trabalhar com projetos pela Lei de Incentivo ao Esporte, no entanto, 

possui projetos aprovados em fase de captação de recursos, projetos em fase de análise na 

Secretaria do Esporte e outros em elaboração. 

Atualmente a Elite Spot Academy trabalha em busca da captação e patrocínio para dar 

andamento dos projetos já aprovamos apoiando seus atletas a gerar conteúdo publicitário para uma 

maior visibilidade em suas redes sociais e desenvolver seus treinos em suas respectivas 

modalidades, acompanhando-os em treinos e competições. 
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Velocidade na terra 

 
 

No ano 2016 em parceria com FADF – Federação De Automobilismo do Distrito Federal foi 

realizado o Campeonato Brasiliense de Velocidade na Terra. Evento promovido nas categorias Kart 

Cross, Turismo e Fórmula Tubular em Brasília, em São Sebastiao. O evento teve um grande 

investimento e proporcionou emoções com uma pista maior e mais larga. 

 

 
 

A Elite Sport Academy / BRASÍLIA SPORT RACE realizou em agosto de 2015 na cidade de 

São Sebastião/DF o Campeonato Brasiliense de Mini Fórmula Tubular. 
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Segunda, quarta e sexta etapa do Campeonato Brasiliense de Kart 2018/2019 

 
 

A Ong. Elite Sport Academy juntamente com a parceria do kartódromo internacional de 

Brasília (Brasília Kart), promoveu a segunda etapa do campeonato brasiliense de kart, contendo 

mais de 46 pilotos nas distintas modalidades: (F400, sênior, mirim e cadete). 

O evento somou pontuação para o brasileiro de kart com participação de aproximadamente 

250 pessoas envolvidas no evento. 

 
 

 

 
 

Juntamente com Brasília Kart. No ano de 2019 foram promovidos alguns eventos como 

campeonatos de DRIFT e HOT LAP para pilotos amadores de carro. 

O campeonato teve participação de aproximadamente 300 competidores divididos por 

categorias, aonde os campeões foram selecionados para o estadual de DRIFT que acontecerá no 

ano de 2021, pois em virtude da pandemia, não pode ser realizado em 2020. 

 
 

CAMPEONATO DE WAKE ADAPTADO DO BRASIL 
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Felipe Myamoto (Campeão brasileiro de Wakeboard) e a ABW Associação de Wakeboard do 

Brasil, realizaram o primeiro CAMPEONATO DE WAKE ADAPTADO DO BRASIL. 

 
 

 

 

Projetos aprovados pela Lei de Incentivo ao Esporte: 

Atualmente a entidade possui 10 (dez) projetos aprovados pela Lei de Incentivo ao Esporte na 

modalidade automobilismo em período de captação, segue alguns abaixo: 

 



 

Arthur Leist: Piloto de F4 USA, o projeto do atleta foi aprovado em dezembro de 2018, está 

em fase de captação. Atualmente a instituição ajuda o atleta em seu marketing profissional, em 

redes sociais e gerando conteúdo para que seja atrativo para um possível patrocinador, ele está 

ativo na temporada da F4 USA com recursos próprios e patrocino direto. 

 
 

Felipe Quezado: Piloto de KART, o projeto do atleta foi aprovado em dezembro de 2018,  

está em faze de captação, atualmente a instituição ajuda o atleta em seu marketing profissional, em 

redes sociais e gerando conteúdo para que seja atrativo para um possível patrocinador, está com 

seus treinos e corridas paralisados por falta de recurso. 

 

 
Ian Flávio: Piloto de KART, o projeto do atleta foi aprovado em dezembro de 2018, está em 

faze de captação, atualmente a instituição ajuda o atleta em seu marketing profissional, em redes 

sociais e gerando conteúdo para que seja atrativo para um possível patrocinador, está treinando em 

SP aguardando um patrocino para dar uma alavancada na carreira. 

 
5 
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Pedro Hehn: Piloto de SUPERMOTO, o projeto do atleta foi aprovado em agosto de 2019, 

aguardando publicação no DOU. Atualmente a instituição ajuda o atleta em seu marketing 

profissional, em redes sociais e gerando conteúdo para que seja atrativo para um possível 

patrocinado. 

 
 

Enzo Bortolato: Piloto de KART, o projeto do atleta foi aprovado em agosto de 2019, 

aguardando publicação no DOU. Atualmente a instituição ajuda o atleta em seu marketing 

profissional, em redes sociais e gerando conteúdo para que seja atrativo para um possível 

patrocinado. 

 
Atualmente possui 01 (um projeto) aprovado na Secretaria de Esporte e Lazer do DF, 

projeto Apoio à Realização do 1º BSB e RACE FESTIVAL e mais 02 (dois) em análise. 

E um desses projeto é o VELEJANDO PELA CIDADANIA, em parceria com o velejador e 

professor de vela Sr. Paulo Vanzetto. Abaixo um pouco da história de como surgiu o projeto 

Velejando. 

O projeto foi idealizado por Paulo Vanzetto, 59 anos, velejador com a intenção em 

democratizar o esporte náutico, uma das paixões de sua vida 

Velejador há 40 anos, o servidor público decidiu que tentaria levar essa paixão aos menos 

favorecidos. Tudo começou quando ao passar pela concha acústica, na Orla do Paranoá, em um 
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domingo de sol, presenciou um evento NA PRAIA, onde pessoas desfilavam com lanchas 

sofisticadas, e a poucos metros, na concha acústica, área pública, um pouco mais à frente, outras 

pessoas, num espaço público e gratuito, sentadas no chão, sem sombra, tomando banho de 

qualquer maneira. 

Então pensou: por que eles não podem ter o mesmo acesso? E aí surgiu a ideia levar as 

crianças carentes para velejar. Mas o difícil foi a logística de levar as crianças das cidades satélites 

para o lago. É difícil e arriscado e Já que elas não podem ir, então, eu vou até elas, afirmou. 

Apesar de buscar apoio governamental desde 2010, o projeto só saiu do papel em 11 de abril 

de 2016. 

A 1º turma aconteceu no Centro Olímpico e Paraolímpico da Estrutural, onde foram atendidas 

15 crianças de 7 a 14 anos. 

Outras 04 (quatro) turmas aconteceram simultaneamente no Centro Olímpico e Paraolímpico 

do Riacho Fundo I. 

O projeto durou até novembro de 2018 quando pós eleição todas as promessa caíram por 

água. 

Desta forma, entende-se que o proponente atinge as prerrogativas necessárias para pleitear 

os recursos na esfera Estadual como Federal. A entidade é uma entidade privada, sem fins 

lucrativos, existente há 10 anos, com finalidade desportiva e reconhecida pela capacidade técnica- 

operativa. 

Maiores informações seguem abaixo o site e o instagram: 

 
 

 h ttps://www.instagram.com/p/BvrxO8DjHRW/?igshid=1engi0rcxnmyh

 h ttps://www.elitesa.com.br/
 
 
 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 
2.1 DADOS DO PROJETO 

 
Nome do Projeto: VELEJANDO PELA CIDADANIA 

Local de realização: Aulas virtuais 

Período de execução: 30/12/2020 a 31/03/2021 

Período de realização do Evento: 30/12/2021 a 31/03/2021 

Período de realização das Ações custeadas 
pelo Fomento: 

30/12/2021 a 31/03/2021 

Nome do responsável técnico do projeto: Diana Manzolli Margotto 
Nº do registro profissional: 
Telefone: (61) 9 9189-8497 E-mail: diana@dmprojetos.bsb.br 

Nome do responsável pela execução do evento: Thalles Cappuci 
Telefone: (34) 9-9137-1325 E-mail: contato@elitesa.com.br 

 

Enquadramento: ( ) participação ( X ) educacional ( ) rendimento 
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Previsão de Atendimento/Público alvo com a faixa etária de cada categoria/modalidades: Somente 
nas inscrições saberemos a faixa etária de cada turma, a priori de 07 a 14 anos. 

Previsão de beneficiários diretos: 70 Atletas, Professores 02, RH 02. 

Previsão de público indireto: 70 (responsáveis dos alunos). 

Valor Total do Projeto: R$ 140.966,62 (Cento e quarenta mil novecentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e dois centavos). 

Valor Total do Termo de Fomento: R$ R$ 140.126,62 (Centro e quarenta mil cento e vinte e seis 
reais e sessenta e dois centavos. 

 

 

2.2 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
2.3 JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 
Com o surgimento da pandemia, as pequenas entidades, com atuação nas comunidades 

locais, como as grandes entidades, que também atuam em defesa dessas causas, já estão 

sentindo os impactos causados pelo COVID 19. 

Fator preocupante para as entidades que já realizam ou iriam iniciar trabalhos sociais para 

crianças e adolescentes. 

Nesse contexto a ONG ELITE SPORT ACADEMY, em parceria com o idealizador do projeto 

VELEJANDO PELA CIDADANIA, Sr. Paulo Vanzetto, vem propor um novo formato para o projeto, 

que o mesmo seja realizado no formato online, enquanto não terminar a pandemia. 

A decisão foi baseada e tomada em virtude da incerteza do retorno das aulas presenciais nas 

escolas públicas. As aulas presenciais nas escolas públicas, estão suspensas desde de 12 de 

março, devido à pandemia do coronavírus. 

O ano letivo foi retomado em julho, com vídeo aulas e a entrega de material impresso aos 

estudantes que não possuem internet ou equipamento eletrônico necessário para as atividades 

remotas. 

Cogitou-se retorno gradual dos alunos para 31 de agosto, no entanto, o Secretário de 

Educação do DF, Leandro Cruz se posicionou da seguinte forma. 

“Estamos preparando a volta presencial para março de 2021, 

conforme planejamos, e seguimos com o objetivo de oferecer 

aos nossos estudantes aulas mediadas por tecnologia e 

materiais impressos”. 

A decisão foi tomada como forma de precaução, para evitar o aumento de contaminações 

pela Covid-19 a partir do convívio de crianças, adolescentes e adultos no ambiente escolar. A nova 

data será definida de forma que garanta a segurança de todos. Ainda não há data definida para o 

retorno presencial. Continua em vigor o Decreto 40.939, de 2 de julho de 2020, deixando a 

organização do calendário, a critério da Secretaria de Educação. 

Se adaptando ao novo cenário, mesmo que temporário, o projeto será para despertar nos 

alunos o segmento náutico, oferendo em seu conteúdo, aulas com técnicas de como velejar e 

noções de cidadania, com foco nas oportunidades que a área NÁUTICA poderá proporcionar na 
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vida desses jovens, que muitas vezes não conseguem visualizar um direcionamento na vida 

pessoal e profissional. 

As vídeos aulas terão momentos práticos e explicativos, simulados pelos professores, 

explicando as partes do barco e manobras. 

O Estatuto da Criança e Adolescente, em seus artigos 53 a 59, traz claramente prerrogativas 

que garantem aos jovens, lazer, educação e saúde, a saber: 

“Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 

estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços 

para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para 

a infância e a juventude.” 

É de conhecimento que o esporte, em qualquer fase da vida do indivíduo, tem papel 

fundamental em seu desenvolvimento físico, psicológico e social. 

No Brasil, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei 8.069, de 1990, considera 

criança a pessoa até 12 anos de idade incompletos e define a adolescência como a faixa etária de 

12 a 18 anos de idade (artigo 2º), e, em casos excepcionais e quando disposto na lei, o estatuto é 

aplicável até os 21 anos de idade. 

A criança e o jovem, nas faixas etárias de 12 a 18 anos, têm à sua disposição informações 

facilitadas sobre drogas, álcool, sexualidade e violência, sem prejuízo, por vezes, de conflitos 

familiares efetivamente vivenciados e de ordem econômica que não raras vezes, acabam por 

afetar-lhes o discernimento e a conduta. 

Neste contexto, o esporte se apresenta como legítima ferramenta de proteção à saúde física  

e psicológica do praticante, por vezes constituindo em seu favor, razão do equilíbrio 

comportamental, atuando na construção da identidade e de valores indispensáveis à sua formação 

como cidadão pleno. 

Somos sabedores que as aulas práticas/presenciais são mais atrativas e traz muitos 

benefícios de aprendizado e convívio social, mas diante do cenário de pandemia, para evitar o 

número de alunos evadidos nas aulas e não permitir que essas crianças e jovens percam a 

motivação, perspectivas de dias melhores e fiquem desamparados com uma atividade esportiva, a 

ONG ELITE encontrou a alternativa virtual para proporcionar o interesse e despertar dessas 

crianças e jovens para a atividade esportiva, tendo entendimento que, no retorno as aulas 

presenciais e fim da pandemia, o projeto estará se estruturando para dar continuidade com as  

aulas práticas presenciais. 

De acordo com a especialista Renata Pires, a atual situação não é "confortável" para ninguém 

ou "ideal" para o processo de ensino-aprendizagem, pois está gerando um acúmulo de perdas de 

conteúdo que vai se diluir somente ao longo dos próximos anos. 

No entanto, as experimentações em aulas remotas também tendem a promover benefícios 

permanentes. No processo de adaptação, por exemplo, crianças ganharam capacidade de 

resiliência, puderam falar sobre o que as incomodavam, lidar com seus sentimentos e buscar 

soluções práticas para problemas reais. (Diário do Nordeste, 2020). 
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Mas no meio de tantas mudanças, o projeto deseja ser um estímulo para melhorar a 

frequência e média escolar dos alunos nas aulas online. E para que isso ocorra, os alunos serão 

obrigados a entregar o boletim escolar e frequência na metade do curso e no final, para mensurar o 

sucesso do projeto. 

Por isso, diante do exposto, revela-se a importância do referido projeto e o meio utilizado, 

justificando-se a utilização de recursos por meio da Lei Orgânica do Distrito Federal, Seção III Do 

Desporto, Art. 254: 

“É dever do Distrito Federal fomentar práticas desportivas, 

formais e não formais, como incentivo a educação, promoção 

social, integração sociocultural e preservação da saúde física e 

mental do cidadão”. 

 

2.4 OBJETIVOS 

 
2.4.1 OBJETIVO GERAL: 

 
 

Realização de aulas virtuais para o projeto VELEJANDO PELA CIDADANIA, onde serão 

atendidos 70 jovens, de 07 a 14 anos na modalidade de Vela, na cidade de Brasília/DF, 

possibilitando a formação de novos atletas ou equipes esportivas, despertando nesses jovens o 

gosto pela prática da atividade náutico-desportiva. 

 
2.4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

 
 

 Possibilitar nesse momento de pandemia, o interesse de novos alunos pela prática 

esportiva de Vela, por meio de Vídeo/aulas educativas; 

 Despertar o interesse por uma nova profissão no meio náutico, podendo esses jovens 

tornar-se marinheiros, mecânicos de embarcações, trabalhar em embarcações, clubes, marinas e 

outras atividades, sabendo que em Brasília circulam mais de 20 mil pessoas neste meio e mais, 

Brasília é a 4ª Frota náutica deste país. 

 Proporcionar oportunidade desses jovens ao 1º emprego aos jovens a partir de 14 anos, 

por meio do instituto jovem aprendiz; 

 Promover a integração de crianças e jovens em vulnerabilidade social; 

 Gerar esperanças para jovens e famílias ocasionados pela pandemia; 

 Manter o contato por meio de vídeo/aulas, para conscientização da população em manter o 

isolamento, como forma de prevenção à saúde em obediência ás normas da OMS; 

 Oportunizar jovens a modalidade da Vela, visto como esporte de elite para pessoas menos 

favorecidas; 

 Mostrar a ação eficaz do esporte como elemento de transformação social; 
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2.5 METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS E INDICADORES DE MONITORAMENTO/ 

CUMPRIMENTO DAS METAS 

 

Metas (Qualitativas) Indicador Parâmetro(s) para aferição de 

cumprimento das Metas 

Reconhecimento da VELA 

como um esporte de 

geração de oportunidades. 

Número de alunos 

interessados em assistir as 

vídeo aulas. 

 
Lista de presença 

Metas (Quantitativas) Indicador Parâmetro(s) para aferição de 

cumprimento 

Realização de 24 

Vídeo/aulas gravadas. 

Link dos Vídeos Hotmart/fotos 

Participação de no mínimo 

75% dos alunos 

matriculados 

Confirmação dos alunos nas 

aulas online 

Lista de presença 

 

 
2.6 CRONOGRAMA DETALHADO DE ATIVIDADES DO EVENTO/PROJETO 

 
Nome do Evento: VELEJANDO PELA CIDADANIA 

Descrição/Etapa: Realização de Aulas Virtuais 

Data do Evento: 30/12/20 a 31/03/2021 Turno: Matutino / Vespertino 

Período Custeado 
pelo Fomento: 

30/12/20 a 09/04/2021 Turno: Matutino / Vespertino 

Local: Virtual 

 
Espaços Físicos 

Disponíveis: 

(...) Quadra Poliesportiva (...) Praça 

(...) Pátio (...) Piscina 

( ) Ginásio (...) Clube 

(...) Espaço Privado 
Qual?   

(...) Outro 
Qual? Aulas Online Gravadas 

Quantidade de participantes neste evento 

Diretos: 74 
Atletas: 70 
Professores: 02 
RH: 02 

 

Indiretos: 70 – 
Responsáveis dos alunos 

 
Total: 144 

Quanto à abrangência (origem dos participantes) 

( X.) Local 

( ) Regional 

(.. .) Nacional 
 

Faixa etária: 07 a 14 anos Categorias/Data/Turno Qtd. 

( X) Crianças/Adolescentes (até 14 anos) Crianças de 07 a 14 anos 
Período: 04/01/21 a 31/03/21 
Horários: 09h às 10h e 15h 

às 16h. 

 
70 

( ) Jovens (15 a 24 anos)   
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Inscrição dos participantes 

(...) Escolas 

(...) Em centros comunitários 

( X ) Na sede da entidade proponente 

(...) Na sede de entidades parceiras 

(...) Pela internet. Especifique 

(...) Outros. Parceria com Marinha do Brasil 

 

 
2.7 FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

 
O projeto atenderá 70 (setenta) alunos, com idade de 07 a 14 anos, onde terão acesso a 24 

(Vinte e quatro) vídeo-aulas gravadas, disponibilizada na plataforma HOTMART; 

 Serão 02 (duas) aulas por semana, com duração de 01 (uma) hora por vídeo/aula; 

 As aulas serão gravadas, e estarão disponíveis todas as segundas e quintas-feiras, no 

período matutino das 09h às 10h e período vespertino das 15h às 16h, tendo recesso de 01 (uma) 

semana, no período de 15 a19 de fevereiro de 2021, em virtude do carnaval. 

 As aulas serão acompanhadas por um professor/tutor para esclarecimento de dúvidas 

após as aulas, de maneira que os alunos ou responsáveis, poderão enviar as dúvidas por e-mail ou 

por WhatsApp criado para o projeto; 

 Todo o material das 24 (Vinte e quatro) aulas, serão disponibilizados na plataforma 

HOTMART, (Hotmart é uma plataforma especializada na distribuição de produtos digitais. Voltado 

para o mercado de educação a distância (EAD), o serviço oferece hospedagem para e-books, 

cursos online e outros tipos de material, bem como ferramentas que auxiliam no processo de 

venda) a plataforma é paga, o valor cobrado pela produtora de vídeo é de R$ 2,79 por aluno, 

conforme orçamentos em anexo ao projeto. 

 Alunos que tiverem dificuldade em acessar as vídeos-aulas, poderão ter acesso ao 

material impresso, disponibilizado no endereço da entidade para retirada, Q SCS QUADRA 06, Nº. 

136, BLOCO A, ANDAR 1, SALA 107 EDIF SONIA, ASA SUL, CEP: 70306-000, Brasília/DF ou no 

GRUPAMENTO DE FUZILEIROS NAVAIS DE BRASÍLIA; 

 O custo da impressão das apostilas será de responsabilidade da ONG ELITE SPORT 

ACADEMY. 

Para realização de todo o processo de criação dos vídeos, até liberação através da 

plataforma, será contratada uma empresa especializada no segmento. 

Além da empresa de produção de vídeos, será necessário a contratação de um fotógrafo para 

captação das imagens dos professores que realizarão as simulações práticas na piscina  ou no 

Lago Paranoá para realização dos vídeos, a empresa não possui o fotógrafo profissional, somente 

o cinegrafista que estará cuidando da filmagem e o diretor de fotografia para edição das fotos para 

os vídeos. 

A equipe do projeto será composta por: 
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 Coordenador Geral: Profissional responsável por planejar, organizar e alinhar as metas e 

objetivos especificados no plano de trabalho, de forma a alcançar os resultados esperados. Fixando 

políticas de gestão dos recursos financeiros, administrativos, estruturação, racionalização, e 

adequação dos serviços. 

 Gestor financeiro: Profissional que irá acompanhar e controlar com a coordenação geral do 

projeto os valores de cada serviço que podem ser desembolsados, forma de contratação e 

pagamento. Também será responsável pela avaliação dos resultados definidos no projeto, para 

assegurar que os mesmos foram atingidos. E realizar a prestação de contas final do projeto. 

 Professores: Contratação de 02 (dois) professores com experiência comprovada em 

escolas de VELA. A experiência poderá ser comprovada com trabalhos já realizados ou indicação 

por carta. Os professores serão responsáveis pela criação do plano de aula para as vídeo/aulas, 

além de participar na parte prática, na criação dos vídeos, seja no lago Paranoá ou em piscinas. 

Também estará presente no horário das aulas online para esclarecimentos das dúvidas antes e 

após as aulas. 

Outro fator importante que não podemos deixar de mencionar é que o projeto pode atrair 

novos adeptos às atividades náuticas seja no universo da vela ou de outra modalidade esportiva; 

A vela possui várias profissões que muitas vezes são desconhecidas dos jovens por não 

estarem presente na realidade, são elas: marinheiros, mecânicos de embarcações, trabalham em 

embarcações, clubes náuticos, marinas e outras atividades. Atualmente Brasília abriga mais de 52 

mil embarcações, o que coloca o Distrito Federal na quarta posição nacional em tamanho de frota 

náutica. Segundo a Marinha do Brasil, estão à frente de Brasília apenas São Paulo, Paraná e Rio 

de Janeiro. (Correio Brasilense, 2018). 

 
2.7.1 - Critério de Seleção dos alunos 

 
 

O projeto atenderá obrigatoriamente 50% (cinquenta por cento) de alunos matriculados em 

escolas pública, em contra turno escolar, em situação de vulnerabilidade social. 

Os demais 50% (cinquenta por cento) podem ser de alunos de escolas particulares, sempre 

em contra turno escolar. 

Todos os alunos devem inscritos no curso, deverão comprovar sua matrícula escolar com 

declaração da escola. 

 
2.7.2 Cronograma de Aulas 

 

 

MODALIDADE TURMA Nº DE ALUNOS SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

VELA A 35 09h as 10h   09h as 10h  

VELA B 35 15h as 16h   15h as 16h  

TOTAL 70      
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J ANEIRO 2021 

N° Se Te Qu Qu Se Sá Do 

53  1  2 3 

1 4 5 6 7 8 9 10 

2 11 12 13 14 15 16 17 

3 18 19 20 21 22 23 24 

4 25 26 27 28 29 30 31 

 

F EVEREIRO 2021 

N° Se Te Qu Qu Se Sá Do 

5 1 2 3 4 5 6 7 

6 8 9 10 11 12 13 14 

7 15 1 6 17 18 19 20 21 

 

8 
 

22 
 

23 
 

24 
 

25 
 

26 
 

27 
 

28 

 

 08 (oito) aulas mês de janeiro; 

 06 (seis) aulas mês de fevereiro, com recesso do carnaval; 

 10 (dez) aulas mês de 

março. 

 
 

2.8 RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS 
 

 Mostrar a importância do esporte na vida dos praticantes; 

 Inserir no contexto lúdico-desportivo e ambiental, jovens menos favorecidos, através da 

prática e atividades profissionais, voltados para a vela e cidadania; 

 Atrair novos adeptos às atividades náuticas seja no universo da vela ou de outra 

modalidade esportiva. 

 
2.9 CROQUI DO EVENTO 

 
 
 
 
 
 

 
LOGOMARCA 

PLATAFORMA 

HOTMART 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

M ARÇO 2021 

N° Se Te Qu Qu Se Sá Do 

 1 2 3 4 5 6 7 

 8 9 10 11 12 13 14 

 15 16 17 18 19 20 21 

 22 23 24 25 26 27 28 

 29 30 31   
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3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
3.1 PROGRAMAÇÃO CONSOLIDADA DO PROJETO 

 
Programação Data Turno 

Preparação do plano de aula e 

gravação das vídeos/aulas 

30/12/2020 a 
03/01/2021 

Matutino/Vespertino 

Liberação dos vídeos/aulas 04/01/2021 a 
31/03/2021 

Matutino / Vespertino 

Data do Término do Termo de Fomento 31/03/2021 *** 

Prestação de Contas 31/05/2021 *** 

 

 
3.2 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS PELO FOMENTO 

 
Cronograma de Execução 

Descrição Valor 
Duração 

Início Término 

Produção R$ 119.632,93 30/12/2020 31/03/2021 

Recursos Humanos R$ 20.493,69 30/12/2020 31/03/2021 

 

 
4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DAS ETAPAS FINANCIADAS PELO FOMENTO 

 
4.1 - Previsão de Desembolso da SEL para Entidade: 

 
Cronograma de Desembolso 

Meta Etapa/Fase Especificação Mês 

Meta 1 1.1 Produção Dezembro 

Equipe 

de RH 

2.1 Coordenador Geral Dezembro 

2.2 Gestor Financeiro Dezembro 
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4.2 : Previsão de Desembolso da Entidade: pagamento de RH e de fornecedores 

 
O cronograma de desembolso da entidade diz respeito à periodicidade dos pagamentos que serão 

realizados. Cabe à entidade realizar a gestão das suas contratações visando à correta aplicação de 

recursos públicos. 

Nos casos de projetos continuados (desenvolvimento de atividades acima de 03 meses) é 

necessário que o pagamento das ações seja mensal, ou por atividade realizada (ex: pagamento de 

arbitragem por jogo; locação de equipamento por evento). A aquisição de materiais que visam o 

desenvolvimento pleno do objeto (material esportivo, lanche, uniforme, etc) deve ser fracionada, 

permitindo à OSC a identificação real do quantitativo a ser adquirido. 

Para projetos continuados (desenvolvimento de atividades acima de 03 meses): no que compete a 

contratação de Recursos Humanos a Entidade Declarara ter ciência do disposto no parágrafo 3º e 

4º do art. 30 da Portaria 98/2020, a saber: 

§ 3º Para a execução da parceria em atividade contínua, as atividades 

finalísticas da OSC definidas no § 1º, devem ser executadas pessoalmente pela 

entidade, em caráter "intuitu personae" da relação jurídica, sendo vedada à 

subcontratação nesses casos, exceto para serviços acessórios e 

complementares. 

§ 2º Considera-se atividade contínua aquela que ultrapassar três meses de 

duração. 

 
Quanto a movimentação financeira, ressalta-se que no Decreto nº 37.843 de 13/12/2016, o qual 

regulamenta a aplicação da MROSC no Distrito Federal, no Artigo 38, estabelece: 

Art. 38. A movimentação de recursos da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e os 

pagamentos serão realizados por crédito na conta bancária dos fornecedores e 

prestadores de serviços, uso de boleto bancário ou cheque nominal. 

§ 1º Poderá ser admitida, excepcionalmente, a realização de pagamento em 

espécie, limitado a R$ 1.000,00 por operação, quando configurada peculiaridade 

relativa ao objeto da parceria ou ao território de determinada atividade ou 

projeto, desde que: 

I - haja essa previsão no plano de trabalho aprovado; ou 

II - seja conferida autorização em decisão motivada do administrador público, a 

partir de solicitação formal da organização da sociedade civil. 

Marcar as opções abaixo: 

 
( x ) Dou ciência do acima informado 

( x ) Não haverá pagamento em espécie 

( ) Haverá pagamento em espécie. 
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5. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

 
5.1 Planilha de Materiais/Serviços NÃO contemplados pelo Fomento (FONTE DE RECEITA 

DIVERSA) 

 

 
 
 
 
 
 

Descrição Detalhada 

 
 
 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 
 
 

Quant. 

 
 
 
 
 
 

Valor 

Unitário 

 
 
 
 
 
 

Valor 

Total 

 
 
 
 
 
 

Realização 

 

Receita 

 
(O item 

contratado 

irá gerar 

receita? 

Indicar 

valor) 

Despesa (Se 

o item 

contratado 

gerar 

receita 

indicar o 

item em 

que o 

recurso será 

utilizado) 

Apostila do curso 

impressa 
Unid. 70 R$ 12,00 R$ 840,00 

ONG Elite 

Sport 
Não - 

VALOR TOTAL DOS ITENS FORA DO TERMO DE 

FOMENTO 

 

 
R$ 840,00 

 

 
5.2 Planilha Termo de Fomento 

 
PLANILHA TERMO DE FOMENTO 

Meta 1. PRODUÇÃO 

Etapa 1.1 Gravação das aulas 

        Justificativa 

 

ITEM 

 

Descrição 

Detalhada 

Unidade 

de Medida 
(Diária/Mês/ 

 

Quant. 

 

Unid. 

 

Total 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor 

Total 

para 

aquisição/loca 

ção com 

  Mts/Serviço)      memória de 
        cálculo 

 
 
 
 

 

1.1.1 

Produtora de 

Vídeos – 

 

Contratação de 

produtora de vídeo 

para criação, 

edição e 

disponibilização de 

plataforma 

 
 
 

Serviços. 

 
 
 

24 

 
 
 

1 

 
 
 

24 

 
 

 
R$ 

3.750,00 

 
 

 
R$ 

90.000,00 

 
 

Criação de 24 

vídeos aulas, no 

período     de    03 

meses. 1 vídeo 

aula custa R$ 

3.750,00     x    24 

vídeos aulas = R$ 
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 HOTMART,   por 3 

meses. Será 

realizado   os 

roteiros, sinopses, 

storyboards 

iniciais, descritivos 

de personagens. 

Para cada vídeo 

aula,   serão 

utilizados   os 

seguintes 

equipamentos: 01 

Câmera Canon 

M50, 01 Conjunto 

de  lentes, 

01Iluminação 

Completa, 01 

Microfone Lapela, 

01 Microfone 

Direcional e Vara 

Boom, 01 Tripé 

Manfrotto para 

câmera, 01 kit tripé 

para iluminação e 

rebatador/difusor. 

      90.000,00. 
 

Cada vídeo aula 

terá duração de 

50 minutos. 

 Fotógrafo –        

 
 
 
 
 
 
 
 

1.1.2 

 

Contratação de 

fotógrafo    para 

criação das aulas 

práticas.   Serão 

realizadas 

simulações 

práticas no  lago 

Paranoá  ou  em 

piscinas. O serviço 

de produção   só 

contempla Diretor 

de Fotografia. 

 
 
 
 
 
 

 
Diárias 

 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 

R$ 

576,92 

 
 
 
 
 
 

R$ 

2.884,60 

Para criação das 

24 vídeos aulas, 

será 

disponibilizado 05 

diárias de serviço 

para registro das 

aulas e da forma 

de execução. 

 

Valor de cada 

diária é de R$ 

576,92 x 5 diárias 

= R$ 2.884,60. 

 
Diária de 08 (oito) 

horas. 

       

 Assessoria de 

Imprensa – 

 

Contratação de 

profissional que 

Realizará toda 

divulgação do 

projeto no período 

de 03 (três) 

meses, em jornais, 

site   da   entidade, 

      Serviço DE 

PRESS 

RELEASE: Os 

temas a serem 

abordados serão 

os objetivos 

específicos do 

projeto: 

• O interesse de 

novos alunos pela 
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1.1.3 instagram e outros 

meios de 

comunicação. 
 

Carga horária: 

20 horas por 

semana. 

 
 

Mensal 

 
 

3 

 
 

1 

 
 

3 

 
 

R$ 

1.916,11 

 
 

R$ 

5.748,33 

prática esportiva 

de Vela, por meio 

de Vídeo/aulas 

educativas; 

• Despertar o 

interesse por uma 

nova profissão no 

meio náutico, 

podendo    esses 

jovens  tornar-se 

marinheiros, 

mecânicos     de 

embarcações, 

trabalhar      em 

embarcações, 

clubes, marinas e 

outras atividades, 

sabendo que em 

Brasília   circulam 

mais de 20 mil 

pessoas     neste 

meio e    mais, 

Brasília é a 4ª. 

Frota    náutica 

deste país. 

        
• Proporcionar 

oportunidade 

desses jovens ao 

1º emprego aos 

jovens a partir de 

14 anos, por meio 

do instituto jovem 

aprendiz; 

        
• Promover  a 

integração de 

crianças e jovens 

em 

vulnerabilidade 

social; 

        
• Gerar 

esperanças para 

jovens e famílias 

ocasionados pela 

pandemia; 

        
• Manter o contato 

por meio de 

vídeo/aulas, para 

conscientização 

da população em 

manter   o 

isolamento,  como 

forma de 
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        prevenção à 

saúde em 

obediência ás 

normas da OMS; 

 

• Oportunizar 

jovens a 

modalidade da 

Vela, visto como 

esporte de elite 

para pessoas 

menos 

favorecidas; 

 

• Mostrar a ação 

eficaz do esporte 

como  elemento 

de transformação 

social; 

 

Período de 03 

(três) Mensal. 

Valor cobrado por 

mês é de R$ 

1.916,11 x 03 

meses = R$ 

5.748,33. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.1.4 

Professores – 

 
Contratação de 02 

(dois) professores 

com experiência 

comprovada em 

VELA. A 

experiência poderá 

ser comprovada 

com trabalhos já 

realizados          ou 

indicação          por 

carta. Os 

professores serão 

responsáveis pela 

criação do plano 

de aula para as 

vídeos/aulas, além 

de participar na 

parte prática, na 

criação do vídeos, 

seja no lago ou em 

piscinas. Também 

estará presente no 

horário das aulas 

online para 

esclarecimentos 

das dúvidas antes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mensal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

3.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

21.000,00 

Contratação  de 

02 (dois) 

professores, no 

período     de   03 

meses, sendo 02 

aulas por 

semana. 01 aula 

no período 

matutino e  01 

aula no período 

vespertino. 

Duração da 50 

minutos cada 

aula. 

Valor mensal 

prestado pelo 

professores é de 

R$  3.500,00   x 3 

meses = R$ 

10.500,00    x   02 

professores = R$ 

R$ 21.000,00. 
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 e após as aulas. 

Carga horária: 20 

horas por semana. 

       

Valor Total da Etapa 1.1 R$ 119.632,93 

VALOR TOTAL DA META 1 R$ 119.632,93 

Meta 2. RECURSOS HUMANOS 

Etapa 2.1 Administrativo do Projeto 

 
 

ITEM 

 

 
Descrição 

Detalhada 

 
Unidade 

de Medida 
(Diária/Mês/ 

Mts/Serviço) 

 
 

Quant. 

 
 

Unid. 

 
 

Total 

 

 
Valor 

Unitário 

 

 
Valor 

Total 

Justificativa 

para  

aquisição/loca 

ção com 

memória de 

cálculo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.1.1 

Coordenador 

Geral – 

Contratação   de 

profissional  para 

coordenar todos 

os trabalhos 

desenvolvidos  no 

projeto, realizando 

contratação   de 

equipe, aquisição 

dos equipamentos, 

elaborando 

relatórios mensais 

sobre     o 

andamento do 

projeto com 

informações 

necessárias para 

seu 

desenvolvimento, 

além  de 

desenvolver 

planejamento de 

soluções  e 

integração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mensal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

3.730,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

11.192,04 

 
 
 
 
 
 

 
Período de 03 

meses. Forma de 

contratação PJ. 

 

Valor mensal do 

coordenador é de 

R$ 3.730,68 x 

03 meses = R$ 

11.192,04. 

Carga Horária: 

20 horas por 

semana. Trabalho 

mensal 

 
 
 

 
2.1.2 

Gestor 

Financeiro   – 

Profissional 

responsável pela 

processo  de 

prestação de 

contas, para 

perfeita execução 

do projeto e 

questões 

 
 
 

 
Mensal 

 
 
 

 
3 

 
 
 

 
1 

 
 
 

 
3 

 
 
 

R$ 

3.100,55 

 
 
 

R$ 

9.301,65 

Durante a 

prestação de 

contas, é 

necessário 

organizar e 

guardar  os 

documentos, 

Incluir  materiais 

de divulgação, 

realizar  relatórios 
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Função 

 
 

Qnt. 

 
 

 
Unid 

 
 

Forma de 
contrataçã 
o do RH 

Profissional 
a ser 

contratado 
já tem 

vínculo com 
a OSC? 
Qual? 

 

Profissional 
da OSC é 

remunerado 
ou Não 

Remunerado 

 

CARGA 
HORÁRIA 

DE  
TRABALH 
O NA OSC 

 

CARGA 
HORÁRIA 
QUE SERÁ 

DESTINADA 
AO PROJETO 

 
Coordenad 

or geral 

 

 
3 

 

 
1 

 

 
PJ 

SIM/ 

Representa 

por  

procuração 

 

 
Não 

 

 
10 

 
20 

Gestor 

Financeiro 
3 1 PJ Não Não 20 20 

VALOR 

TOTAL 

DE RH 

  
R$ 20.493,69 

 

 interpretativas das       conforme metas. 

regras da Lei Processo 

Orgânica do realizado antes e 

Distrito Federal. durante o projeto 

Carga Horária: 20 

horas por semana. 

Trabalho mensal 

Se essa fase não 

for concluída 

corretamente, o 
 proponente 
 deverá arcar com 
 a diferença de 

 valores. 

 
Período de 03 

 meses. Forma de 

 contratação PJ. 

 
Valor mensal do 

 gestor financeiro 
 é de R$ 
 3.100,55 x 03 
 meses = R$ 

 9.301,65. 

Valor Total da Etapa 2.1 R$ 20.493,69 

VALOR TOTAL DA META 2 R$ 20.493,69 

 

 
 
 

5.3 Equipe de RH 

 

 

 

VALOR TOTAL DO TERMO DE FOMENTO 
R$ 140.126,62 
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A divulgação do projeto será realizada por meio do site (https://www.elitesa.com.br/) e instagram 

(elitesport.academ) Ong Elite Sport Academy. 

A identificação visual do Projeto será feita com a logomarca da Secretaria de Esporte e Lazer do 

GDF nas vídeo-aulas. 

6. DIVULGAÇÕES E IDENTIFICAÇÕES DO EVENTO 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
 

 
7. Previsão de Receitas 

 

PREVISÃO DE RECEITAS (inclusive recursos complementares) 

QTD. Nome Receitas 

1 Emenda Parlamentar da Deputada Júlia Lucy 

Marques Araújo 

R$ 50.000,00 

2 Emenda Parlamentar do Deputado Reginaldo 

Sardinha 

R$ 100.000,00 

3 Apostilas ONG ELITE R$ 840,00 

Total R$ 150.840,00 

 

 
8. Valor Total do Projeto: 

 
TOTAL DO PROJETO 

Valor Total R$ 140.966,62 

 
 

Brasília, 22 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

 

Aline Alves de Almeida 
PP 

6.2 IDENTIFICAÇÕES DO EVENTO 

6.1 DIVULGAÇÕES 
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